
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0000352-64.2007.815.0051.
ORIGEM: 2.ª Vara da Comarca de São João do Rio de Peixe. 
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Itaú Seguros S/A.
ADVOGADO: Samuel Marques Custódio de Albuquerque (OAB/PB nº 20.111-A).
APELADO: Bonifácio Moura Júnior.
ADVOGADO: Emmanuel Saraiva Ferreira (OAB/PB nº 16.928).

EMENTA:  COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT.  DEBILIDADE  PARCIAL
PERMANENTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. PROCEDÊNCIA
DO  PEDIDO.  APELAÇÃO.  PRESCRIÇÃO  TRIENAL. AJUIZAMENTO
ANTERIOR  DE  AÇÃO  DE  COBRANÇA  PERANTE  O  JUIZADO  ESPECIAL
CÍVEL.  FEITO  EXTINTO  SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  CAUSA  DE
INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL QUE RECOMEÇA
A  CONTAR  DO  TRÂNSITO  EM  JULGADO.  NÃO  OCORRÊNCIA  DA
PRESCRIÇÃO.  REJEIÇÃO.  PRELIMINARES.  FALTA  DE  INTERESSE
PROCESSUAL. DESNECESSIDADE  DE  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO
PRÉVIO.  APRESENTAÇÃO  DE  CONTESTAÇÃO  E  APELAÇÃO.  PRETENSÃO
RESISTIDA. REJEIÇÃO.  ILEGITIMIDADE PASSIVA. DESNECESSIDADE DE
SUBSTITUIÇÃO  DO  POLO  PASSIVO  DA  DEMANDA  PELA  SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. PRECEDENTES DO STJ.
REJEIÇÃO.  MÉRITO. DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A OCORRÊNCIA
DO  ACIDENTE.  NEXO  CAUSAL  DEMONSTRADO.  LAUDO  DE  PERÍCIA
JUDICIAL  QUE  ATESTA  A  INVALIDEZ  PERMANENTE.  DEVER  DE
INDENIZAR.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO.  ACIDENTE OCORRIDO QUANDO
VIGENTE O ART. 3º, DA LEI N.º 6.194/74, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP
N.º  340/2006.  FIXAÇÃO  EM  ATÉ  R$  13.500,00,  CONSOANTE  O  LIVRE
ARBÍTRIO  DO  JULGADOR.  INCIDÊNCIA  DA  CORREÇÃO  MONETÁRIA,  A
PARTIR DO EVENTO DANOSO. PRECEDENTES DO STJ. JUROS MORATÓRIO
A  CONTAR  DA  CITAÇÃO.  APLICAÇÃO  DA  SÚMULA  N.º  426  DO  STJ.
SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA  CARACTERIZADA.  DISTRIBUIÇÃO
PROPORCIONAL DO ÔNUS SUCUMBENCIAL. PROVIMENTO PARCIAL DO
RECURSO. REFORMA DA SENTENÇA.

1. A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos (STJ,
Súmula nº 405).

2. “A anterior propositura da demanda perante o Juizado Especial da comarca, que foi
extinta sem resolução do mérito diante da necessidade de produção de prova pericial,
interrompe o prazo prescricional, volta a correr do trânsito em julgado da decisão que
extinguiu o feito. Se entre esta decisão, e o ajuizamento da ação agora perante a Vara
Cível, não decorreu o prazo de três anos, não há que se falar na prescrição.” (TJPR;
ApCiv  1522463-2;  Maringá;  Décima  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Luiz  Lopes;  Julg.
09/06/2016; DJPR 12/07/2016; Pág. 250)



3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o
entendimento  da  Seguradora  for  notória  e  reiteradamente  contrário  à  postulação  do
Segurado, como nos casos em que já tenha apresentado Contestação e Apelação de
mérito, estando caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão.

4.  Todas as  seguradoras são corresponsáveis pelo pagamento da indenização a que a
vítima ou beneficiário tem direito, podendo-se pleitear a indenização perante qualquer
seguradora participante do convênio constituído para esse fim, não havendo que se falar
em responsabilidade exclusiva da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT.

5. O art. 3º, da Lei nº 6.194/1974, na redação dada pela Medida Provisória n.º 340, de 20
de dezembro de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.482, de 31 de maio de
2007, que alterou a redação do art. 3.º, I, II e III da Lei n.º  6.194/74, limitou o valor da
indenização a R$ 13.500,00, no caso de morte, e de até esse valor, no caso de invalidez
permanente, havendo modificação apenas quanto ao teto indenizatório, permanecendo
ao  arbítrio  do  juiz  a  fixação  do  valor,  até  o  teto  máximo,  no  caso  de  invalidez
permanente.

6. “Na ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção
monetária  é  a  data  do  evento  danoso”  (STJ,  AgRg  no  AREsp  46024/PR,  Terceira
Turma, rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 16/02/2012, publicado no DJe 12/03/2012).

7.  “Os juros  de mora  na  indenização  do seguro  DPVAT fluem a  partir  da citação”
(Súmula n.º 426 do STJ).

8.  Se  cada  litigante  for,  em  parte,  vencedor  e  vencido,  serão  proporcionalmente
distribuídas entre eles as despesas.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação Cível
n.º 0000352-64.2007.815.0051,  em  que  figuram  como  Apelante  Itaú  Seguros  S/A.,  e
Apelado Bonifácio Moura Júnior.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda  Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o voto do Relator,  em conhecer da Apelação, rejeitar a prejudicial de
prescrição e as preliminares, no mérito, dar-lhe provimento parcial.

VOTO.

Itaú Seguros S/A interpôs  Apelação contra a Sentença prolatada pelo Juízo da
2.ª Vara da Comarca de São João do Rio do Peixe, f. 117/119v., nos autos da Ação de
Cobrança de Seguro DPVAT em face dela ajuizada por  Bonifácio Moura Júnior,  que
rejeitou a prejudicial de prescrição trienal, e, no mérito, julgou parcialmente procedente o
pedido, condenando-a ao pagamento do seguro no valor de R$ 7.085,50, com juros de
mora  de  1% ao mês,  a  partir  da  citação,  e  correção  monetária,  desde a  citação,  e  ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios sucumbenciais, fixados no
percentual de 20% sobre o montante condenatório.

Em  suas  razões,  f.  121/145,  repisou  a  prejudicial  de  prescrição,  levando  em
consideração a data do acidente automobilístico que vitimou o Apelado, 23/2/2011, e a
data do ajuizamento da presente demanda, 18/4/2007, e arguiu as preliminares de falta de



interesse processual,  em razão da ausência de prévio requerimento administrativo, e de
ilegitimidade passiva, ante a suposta necessidade de ser substituída no polo passivo da
demanda, para que nele figure a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguros DPVAT
S.A.

No mérito,  alegou  que  o  quantum indenizatório  do  seguro  DPVAT deve  ser
proporcional ao grau de invalidez, sustentando a necessidade de minoração do montante
condenatório para a quantia de R$ 3.780,00, por entender que a debilidade permanente do
Apelado foi constatada no grau de 40%.

Pugnou pelo provimento do Apelo para que, acolhidas a preliminar e a prejudicial
da  prescrição,  seja  reformada  a  Sentença  e  extinto  o  processo,  ou,  subsidiariamente,
minorado o montante condenatório, ou em caso de manutenção de sua condenação, para
que os juros de mora sejam fixados a partir da citação, e a correção monetária a partir do
evento danoso, e os honorários advocatícios sejam minorados para o percentual de 15%.

Contrarrazoando, f.  150/154, o Apelado sustentou que a responsabilidade pelo
pagamento da indenização é de todas as seguradoras participantes do convênio do seguro
DPVAT,  e  que os  documentos  constantes  dos autos  são  suficientes  para  preencher  os
requisitos  necessários ao recebimento  do seguro,  alegando que restou  comprovada sua
debilidade permanente por sequela decorrente do sinistro, e que o valor da indenização está
de acordo com a tabela de graduação da invalidez, requerendo, ao final, o desprovimento
do Recurso.

Desnecessária  a  intervenção  do  Ministério  Público  no  feito,  por  não  se
configurarem quaisquer das hipóteses do art. 178, I a III, do CPC.

É o Relatório.

O Recurso é tempestivo e o preparo foi recolhido, f. 148, pelo que, presentes os
requisitos de admissibilidade, dele conheço.

O  prazo prescricional em ação de cobrança de seguro DPVAT é de três anos,
conforme disposição contida no art. 206, § 3º, IX, do Código Civil, e na Súmula nº. 405 do
Superior Tribunal de Justiça1, tendo como termo inicial a data em que o beneficiário do
seguro DPVAT tem ciência inequívoca da sua incapacidade para o trabalho (STJ, Súmula
nº. 2782).

No caso dos autos, o acidente automobilístico que vitimou o Apelado ocorreu
em 23/2/2001,  f.  15,  ocasionando-lhe  uma debilidade permanente  de  movimento  do
membro inferior direito, consoante demonstra o Laudo Pericial Médico colacionado às f.
16/16v., produzido em 4/1/2003, data que marca o termo a quo da contagem do prazo
prescricional trienal.

Objetivando o recebimento da indenização do Seguro DPVAT, o Apelado
ajuizou, em 25/4/2005, Ação de Cobrança em face da Seguradora Apelante, processo n.º
0000652-94.2005.815.0051, que tramitou perante o Juizado Especial Cível da Comarca

1  A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos.

2 O termo inicial  do prazo prescricional,  na  ação de indenização,  é  a  data  em que o segurado  teve  ciência
inequívoca da incapacidade laboral.



de São João do Rio do Peixe, f. 97, e foi extinto sem resolução do mérito em decorrência
do pedido de desistência da ação, como se depreende da cópia da Sentença, f. 114.

A jurisprudência dos Tribunais de Justiça pátrios sedimentou o entendimento
de que a anterior propositura de demanda perante o Juizado Especial, ainda que tenha
sido  extinta sem resolução do mérito,  interrompe o prazo prescricional,  que volta  a
correr a partir do trânsito em julgado da decisão que extinguiu o feito3.

Dessa forma, considerando a data do ajuizamento da ação perante o Juizado
Especial  Cível,  25/4/2005,  o novo marco inicial  do prazo prescricional,  e  a  data  do
ajuizamento do presente feito, 18/4/2007, não havendo decorrido o prazo dos três anos,

3 APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT.  AUSÊNCIA DE PRÉVIA OITIVA DA PARTE.  VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO
CONTRADITÓRIO E DA NÃO SURPRESA. TEORIA DA CAUSA MADURA. PRESCRIÇÃO.
AÇÃO  DISTRIBUIDA  PERANTE  O  JUIZADO  ESPECIAL  ANTERIORMENTE.
INTERRUPÇÃO  DO  PRAZO.  INVALIDEZ  PERMANENTE  E  PARCIAL.  CÁLCULO  DA
INDENIZAÇÃO. TABELA DA LEI Nº 6.194/74 ACRESCIDA PELA LEI Nº 11.945/2009. 1. De
acordo com o previsto no artigo 10 do Novo Código de Processo Civil de 2015, é nula a decisão
prolatada sob fundamento a respeito  do qual  não se oportunizou a parte  se manifestar,  vez  que
ofende os princípios do contraditório e da não surpresa. 2. É desnecessário o retorno dos autos à
primeira instância vez que a manifestação apresentada pelo apelante nas razões recursais supre o
vício apontado, possibilitando a apreciação da matéria, aplicando-se a "teoria da causa madura", o
que se  coaduna  com os  princípios  da  economia  processual  e  da  celeridade,  além de  efetivar  o
objetivo de aproveitamento dos atos processuais constante no Código de Processo Civil de 2015. 3.
O anterior ajuizamento de ação no Juizado Especial interrompe o prazo até o trânsito em julgado da
decisão extintiva. 4. O pagamento da indenização em caso de invalidez deve ser proporcional à lesão
e ao grau de incapacidade, como prevê o Enunciado Nº 474 da Súmula do STJ. (TJMG; APCV
1.0702.14.056563-2/001; Relª Desª Claret de Moraes; Julg. 15/12/2016; DJEMG 27/01/2017)

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. DPVAT.
SENTENÇA  DE  EXTINÇÃO  COM  JULGAMENTO  DE  MÉRITO.  PRESCRIÇÃO  DA
PRETENSÃO  AUTORAL.  INTERRUPÇÃO  POR  CITAÇÃO  VÁLIDA  EM  PROCESSO
EXTINTO  SEM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO.  INOCORRÊNCIA  DA  PRESCRIÇÃO.
INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL COMPLETA DE MEMBRO SUPERIOR. ACIDENTE
ANTERIOR À LEI Nº 11.482/07. ART. 3º, B, DA LEI Nº 6.194/74. EXEGESE DA EXPRESSÃO
ATÉ 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. A INDENIZAÇÃO DEVE CORRESPONDER AO
GRAU DE INVALIDEZ DA VÍTIMA. SÚMULA Nº 474 DO STJ. COMPETÊNCIA DO CNSP
PARA  DETERMINAR,  OBSERVADA  A  LIMITAÇÃO  LEGAL,  O  VALOR  EXATO  DA
INDENIZAÇÃO. APLICAÇÃO DA TABELA SUSEP. CIRCULAR 29/1991. ORIENTAÇÃO DO
STJ. FIXAÇÃO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE.
1. O Superior Tribunal de justiça, com o escopo de pacificar a jurisprudência e gerar a segurança
jurídica, concluiu que o seguro DPVAT continua a ser seguro de responsabilidade civil. 2. Deve-se
aplicar ao caso em análise o prazo prescricional previsto para o seguro de responsabilidade civil
obrigatório. 3. A citação válida do réu interrompe o prazo prescricional, retroagindo, nos termos do
art. 219, § 1º, do cpc/1973, à data da propositura da ação anteriormente ajuizada. Dessa forma, o
prazo trienal da prescrição teve início apenas em 23/02/2011, fulminando a pretensão de ação no dia
23 de fevereiro de 2014. Portanto, tendo a presente ação sido proposta no dia 13/03/2013, conforme
protocolo de fl. 02, não há que se falar em prescrição. 4. De acordo com o art. 3º, b, da Lei nº
6.194/74, em caso de invalidez permanente, o valor da indenização, a título de seguro obrigatório
deve corresponder até 40 vezes o maior salário mínimo vigente no país à época da ocorrência do
sinistro. O valor a ser pago para a invalidez permanente será até esse montante (art. 3º, alínea b).
Deve-se observar o grau de invalidez parcial, com fulcro na Súmula nº 474 do STJ. 5. O artigo 12 da
Lei nº 6.194/64 refere-se que o cnsp está autorizado a expedir normas disciplinadoras. Assim, detém
competência,  no  caso  de  indenização  decorrente  de  invalidez  permanente,  porquanto  a  Lei
estabeleceu apenas o limite do quantum devido a esse título, deixando para tal órgão administrativo a
função de estipular em quais hipóteses o segurado terá direito a 100% da cobertura securitária (40
salários  mínimos)  ou porcentagens inferiores.  6.  Aplica-se  a  tabela  mencionada pela  circular  da



rejeito a prejudicial de prescrição. 

Em que pese  o  Supremo Tribunal  Federal  haver  fixado entendimento  no
sentido de considerar obrigatório prévio requerimento administrativo anteriormente ao
ajuizamento de ação que almeja o recebimento do seguro obrigatório DPVAT, por dar
ensejo  à  pretensão  resistida  justificadora  da  necessidade  de  intervenção  do  Poder
Judiciário, entendo que a sua ausência, in casu, não configura falta de interesse de agir
do Autor,  porquanto a apresentação de Contestação e de Apelação é suficiente para
preencher  esse  requisito,  demonstrando  a  resistência  da  Seguradora  em  pagar  a
indenização4,  razão pela qual rejeito a preliminar de carência de ação por falta de
interesse de agir.

susep 29/91 que detalha os percentuais indenizatórios a serem observados conforme a invalidez do
segurado. 7. A indenização para o caso deve observar o percentual de 70% (perda total do uso de um
dos membros superiores), do valor máximo (40 vezes o salário mínimo vigente à época, qual seja,
R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) ), multiplicado por 75% (grau de incapacidade). 8. Juros de
mora contados a partir da citação e correção monetária a partir da data do evento danoso (Súmula nº
43/stj). 9. Apelação provida em parte. (TJPE; APL 0018802-44.2013.8.17.0001; Segunda Câmara
Cível; Rel. Des. Roberto da Silva Maia; Julg. 30/11/2016; DJEPE 23/12/2016)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DPVAT.  PRESCRIÇÃO.  INOCORRÊNCIA.
INTERRUPÇÃO DO PRAZO INTERCORRENTE. 1. O prazo prescricional para o ajuizamento da
ação de cobrança de seguro de responsabilidade civil obrigatório é de três anos (CC, art. 206, §3º,
ix), cujo termo a quo inicia-se a partir de do momento em que a vítima tem conhecimento de que é
definitiva a incapacidade por si experimentada (sum. 278, STJ). 2- o ajuizamento de ação anterior
interrompe  o  prazo  prescricional,  que  recomeça  com  o  trânsito  em  julgado  do  processo,  na
inteligência do artigo 202,  inc.  I,  do CC. Apelação  conhecida e  provida.  (TJGO; AC 0232453-
81.2014.8.09.0023;  Caiaponia;  Segunda  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Ney  Teles  de  Paula;  DJGO
01/12/2016; Pág. 232)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SEGURO  DPVAT.  PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA.  INTERRUPÇÃO  DA  CONTAGEM  DO  PRAZO  APÓS  O  PAGAMENTO
EXTRAJUDICIAL.  CITAÇÃO  VÁLIDA  EM  PROCESSO  ANTERIOR  EXTINTO  SEM
RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO.  INVALIDEZ  PARCIAL  PERMANENTE.  FIXAÇÃO
PROPORCIONAL  DA  INDENIZAÇÃO.  SINISTRO  ANTERIOR  A  16/12/2008.  TABELA
CNSP/SUSEP. PARÂMETRO VÁLIDO.  1.  Hipótese  em que se  discute  eventual  ocorrência  de
prescrição e, ainda, a possibilidade de fixação proporcional da indenização para invalidez parcial
permanente com base na tabela da Superintendência de Seguros Privados (Susep). 2. A citação válida
ocorrida em processo anterior, extinto sem resolução de mérito, interrompe a contagem do prazo
prescricional, conforme reconhecido, no curso do processo, no julgamento da Apelação nº 0807566-
34.2012.8.12.0002  (Rel.  Des.  Atapoã  da  Costa  Feliz,  08/10/2013).  3.  A  indenização  do  seguro
DPVAT, em caso de invalidez  parcial  permanente,  será paga de forma proporcional ao grau da
invalidez. Precedentes do STJ. 4. É válida a utilização da tabela do Conselho Nacional de Seguros
Privados (CNSP) para estabelecer a proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao grau de
invalidez, para os sinistros ocorridos até 16/12/2008. Precedentes do STJ. 5. Apelação conhecida
mas não provida. (TJMS; APL 0807566-34.2012.8.12.0002; Segunda Câmara Cível; Rel. Des. Paulo
Alberto de Oliveira; DJMS 30/05/2016; Pág. 82)

APELAÇÃO  CÍVEL.  COBRANÇA  DO  SEGURO  OBRIGATÓRIO  DPVAT.  QUITAÇÃO
ADMINISTRATIVA  DA  COBERTURA.  POSSIBILIDADE  DE  PLEITEAR
COMPLEMENTAÇÃO.  PRESCRIÇÃO.  INOCORRÊNCIA.  DEMANDA  ANTERIORMENTE
AJUIZADA  PERANTE  O  JUIZADO  ESPECIAL  CÍVEL.  INTERRUPÇÃO  DO  PRAZO
PRESCRICIONAL.  ATUALIZAÇÃO  MONETÁRIA  DO  CAPITAL  SEGURADO.  TERMO
INICIAL.  DATA  DO  EVENTO  DANOSO.  ENTENDIMENTO  FIRMADO  PELO  STJ,  EM
REGIME DE RECURSO REPETITIVO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A anterior
propositura da demanda perante o Juizado Especial da comarca, que foi extinta sem resolução do
mérito diante da necessidade de produção de prova pericial, interrompe o prazo prescricional, volta a
correr do trânsito em julgado da decisão que extinguiu o feito. Se entre esta decisão, e o ajuizamento



Descabe  a  substituição  do  polo  passivo  da  demanda  da  ora  Apelante  pela
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., porquanto, conforme o art. 7º,
da Lei nº 6.194/745, todas as sociedades seguradoras que operam no ramo dos seguros de
veículos  automotores,  participantes  do  convênio  obrigatório,  são  responsáveis  pelo
pagamento  do  seguro  DPVAT,  consoante  entendimento  jurisprudencial  pacificado  no
Superior Tribunal de Justiça6, pelo que rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva.

No mérito, o acidente de trânsito que vitimou o Apelado ocorreu em 23/2/2001,
quando ainda estava em vigor o art. 3º, da Lei nº 6.194/1974, na redação dada pela Medida
Provisória  n.º  340,  de  20 de  dezembro de  2006,  posteriormente  convertida  na  Lei  n.º
11.482, de 31 de maio de 2007, que alterou a redação do art. 3.º, I, II e III da Lei n.º
6.194/74, limitando o valor da indenização a R$ 13.500,00, no caso de morte, e de até esse
valor,  no  caso  de  invalidez  permanente,  havendo  modificação  apenas  quanto  ao  teto
indenizatório, permanecendo ao arbítrio do juiz a fixação do valor, até o teto máximo, no
caso de invalidez permanente.

O  Laudo  Médico  elaborado  em  4/1/2003,  f.  16/16v.  foi  conclusivo  para  a
debilidade permanente do membro inferior direito do Apelado no percentual de 40%,
apresentando cicatriz  hipertrófica no joelho e perna direita,  exibindo instabilidade e
falseio do membro afetado. 

da ação agora perante a Vara Cível,  não decorreu o prazo de três  anos,  não há que se falar  na
prescrição. 2. A quitação efetivada na seara administrativa é limitada ao valor recebido, e não obsta a
propositura de ação visando a respectiva complementação. 3. Para os fins do art. 543 - C do antigo
CPC, aplicável  a hipótese: A incidência de atualização monetária nas indenizações por morte ou
invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n.
11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso. (STJ. REsp 1.483.620/SC, DJe 02.06.2015).
(TJPR; ApCiv 1522463-2; Maringá; Décima Câmara Cível; Rel. Des. Luiz Lopes; Julg. 09/06/2016;
DJPR 12/07/2016; Pág. 250) 

4 “[…] A propósito, veja-se o AI 126.739 AgR, Rel. Min. Carlos Velloso, julgado unanimemente pela 2ª Turma
em 17.11.1992, que cuidou inclusive do caso em que há contestação de mérito: 'É certo, também, que, proposta
a ação, sem a existência desse ato, contestando o réu a pretensão posta em Juízo, o controle jurisdicional seria
possível.  É  que,  isto  ocorrendo,  tem  o  Judiciário  condições  de  examinar  a  questão  nos  seus  aspectos
controvertidos, em ordem de fazer valer a vontade concreta da lei. Obrigar, em caso assim, a parte a requerer
administrativamente,  para  simplesmente  obter  o  indeferimento  do  pedido,  é  fazer  tábula  rasa  da pretensão
substantiva em favor da regra formal, o que não se coaduna com a concepção moderna do processo, que lhe
empresta caráter instrumental.' […] Constata-se, portanto, que embora inicialmente esta Corte tenha exigido o
prévio requerimento administrativo a título de demonstração do interesse processual – ressalvada a hipótese em
que, a despeito da ausência de pedido, tenha havido contestação de mérito –, a jurisprudência mais recente tem
dispensado  esta  medida”  (STF,  RE  631.240/MG,  Rel.  Ministro  Luis  Roberto  Barroso,  Pleno,  julgado  em
03/09/2014).

5 Art.  7o A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado,  com seguradora não identificada,
seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um
consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto
desta lei.

6 “No que tange à ilegitimidade da requerida,  verifica-se que a Lei  n.º  6.194/74,  em seu art.  7.º,  dispõe que
qualquer sociedade seguradora que atue no ramo de seguros de veículos automotores, e participante do convênio
para esse fim constituído, é responsável pelo pagamento do seguro obrigatório DPVAT. Dessa forma, qualquer
seguradora que tenha convênio com o seguro obrigatório DPVAT pode ser acionada em Juízo e responder por
eventual diferença que a parte interessada tenha recebido a menor. Assim, ainda que a autora houvesse recebido
parte  do  valor  do  seguro  por  outra  seguradora,  está  autorizada  a  vir  a  juízo  buscar  a  diferença  junto  à
demandada, ou seu pagamento integral, porquanto seguradora conveniada.” (Resp n.º 895397, Rel. Min. Paulo
de Tarso Sanseverino, publicado no Dje de 23/02/2011).



Tratando-se  de  invalidez  permanente,  e  considerando  a  extensão  e  as
consequências  da  debilidade  sofrida,  entendo  que  o  Apelado  faz  jus à  indenização
perseguida  em  metade  do  valor  máximo  previsto  pelo  art.  3º,  inc.  III,  da  Lei  n.º
6.194/74, com a redação dada pela Lei 11.482/2007,  observada a gradação da lesão
indicada pelo Médico Perito.

Posto isso, conhecida a Apelação e rejeitadas a prejudicial de prescrição e
as  preliminares,  no  mérito,  dou-lhe  provimento  parcial  para,  reformando  a
Sentença,  minorar  o  valor  da  indenização  do  Seguro  DPVAT a ser  paga  pela
Seguradora Ré para a quantia de R$ 6.750,00, acrescida de juros de mora, a partir
da citação, e correção monetária, desde a data do evento danoso, e, considerando
que  ambas  as  Partes  foram sucumbentes,  condeno  o  Autor  a  pagar  33% e  a
Promovida 67% das custas processuais e, quanto aos honorários advocatícios, os
quais arbitro no valor de R$ 1.000,00, condeno o Promovente a adimplir 33% ao
causídico da Demandada e esta 67% ao patrono do Demandante, aplicando-se, em
favor deste,  a condição suspensiva de exigibilidade prescrita no art.  98, §3º,  do
CPC de 20157.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  no dia 15 de fevereiro de
2018,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator,  os  Excelentíssimos  Desembargadores  João  Alves  da  Silva  e  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho.  Presente à sessão o Excelentíssimo Procurador de
Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

7 Art. 98. […]. § 3º. Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição
suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito
em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência
de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do
beneficiário.


